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PARECER COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO  

Senhor Presidente, 

Senhores Membros, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o 

Projeto de Lei n° 12/2019, de lavra do Poder Executivo, que 

dispõe sobre autorização para celebração de convênio com a APAE. 

Sob o enfoque financeiro e orçamentário 

não vislumbramos óbices para que o projeto tramite livremente 

pelo Plenário, uma vez que conforme se desprende do Parecer 

Jurídico é legal a cessão do professor a APAE e sua remuneração 

ser oriunda de recursos do FUNDEB. 

Ante o exposto, não vejo impedimento 

para que seja referido projeto remetido ao Plenário para 

deliberação. 

Ares, 13 de .outubro -blik@ 20,19. 

VER. WAGNER ONOFRE CUNIX LARA 

Relator 

Nos termos do parecer da Relatora, em day‘ I sfifir 

Ver. JOSÉ A I 	filf■ITANILHA COUTINHO 

Presidente 

Ver /' EMIR SANTOS MACHADO 

Membro 


